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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP 

 
 
 

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo 
Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de 
entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pretendendo a  
Contratação de empresa especializada na elaboração de propostas para 
captação de recursos nas esferas estadual e federal, celebração de 
instrumento de transferência, execução, fiscalização e prestação de 
contas do objeto firmado, operacionalizando todas as plataformas e suas 
extensões (PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, FNS - OBRAS) com 
disponibilidade de 10h semanais presenciais, conforme especificações 
no edital e termo de referência. As propostas deverão ser entregue por 
meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br até as 08h25min do dia 
11/03/2021. A sessão pública será realizada a partir das 
08h30min do dia 11/03/2021, no endereço eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima 
descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido e/ou 
obtida cópia, inclusive dos seus anexos. 
 
Paulo Lopes, 25 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

            LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 
           Secretária Municipal de Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I do 
Artigo 48 da LC123/2014 

 
 

O município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL com a finalidade de selecionar proposta 
objetivando a contratação do objeto definido no item “1.1.” deste instrumento convocatório para 
atendimento da Secretaria Municipal de Administração, processando-se essa licitação nos termos da Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 19/2008, de 03 de Junho de 2008 e do Decreto Municipal nº. 58, de 14 de novembro 
de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, bem como pelas regras estabelecidas neste 
instrumento convocatório.  
 
1. LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública por meio de sistema eletrônico no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, para 
abertura das propostas dar-se-á: 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  
Até as 08h20min do dia 11/03/2021 
 
SESSÃO PÚBLICA: 
Às 08h30min do dia 11/03/2021 
* Horário de Brasília. 
 
2. OBJETO 
2.1. O presente pregão eletrônico tem como objeto Contratação de empresa especializada na elaboração 
de propostas para captação de recursos nas esferas estadual e federal, celebração de instrumento de 
transferência, execução, fiscalização e prestação de contas do objeto firmado, operacionalizando todas as 
plataformas e suas extensões (PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, FNS - OBRAS) com disponibilidade 
de 10h semanais presenciais, conforme descrição do Anexo I. 
 
3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que:  
3.1.1 Cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação e estejam credenciadas 
no provedor do sistema eletrônico “www.portaldecompraspublicas.com.br”. 
3.1.2. Declararem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que suas propostas estão em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
É vedada, em qualquer hipótese, a identificação da licitante. 
3.1.2.1. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a declaração de que trata 
este subitem seja firmada por microempresa ou empresa de pequeno porte, aplicando-se, nesta hipótese, 
na fase de habilitação, o disposto na LC123/2006 para regularização da habilitação fiscal. 
3.1.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às 
sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no § 5º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
3.2. O valor do presente pregão, encontra-se abaixo do valor estabelecido no inciso I do 
Artigo 48 da LC n.º 123/2006 alterada pela LC n.º 147/2014. Desta forma, em obediência 
ao diploma legal em tela, poderão participar exclusivamente desta licitação 
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microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na execução dos serviços 
descritos no objeto deste edital. 
 
4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no portal de compras eletrônicas, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao município de Paulo Lopes, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital (itens 6.6 e 10), proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos a: 

- habilitação jurídica; 
- qualificação técnica; 
- qualificação econômico-financeira; 
- regularidade fiscal e trabalhista; 
- cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

5.3.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo município de Paulo Lopes nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
5.3.2. As licitantes, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar sua condição ME/EPP  mediante 
apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio(CERTIDÃO SIMPLIFICADA), 
conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, certidão 
essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro juntamente com os demais documentos:  

a. Certidão expedida pela Junta Comercial citada no subitem 5.3.2; 
b. Contrato Social; 
c. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d. CND Federal, Estadual, Municipal; 
e. CRF FGTS; 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
g. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial e Certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial e-proc. 
h. Comprovação de capacidade técnica da licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, fornecido através de atestado emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente os serviços.  

 
5.3.4 - A empresa devidamente cadastrada no Cadastro de Fornecedores do  Municipio de Paulo Lopes-
CRC, será dispesada da apresentação dos documentos acima relacionados,  desde que  Esteja com  CRC 
atualizado. Havendo alguma certidão vencida no Cadastro, esta deverá ser encaminhada atualizada no e-
mail pregao@paulolopes.sc.gov.br, conforme o item 9,7 do edital. 
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5.3.5. Para todos os efeitos legais as licitantes ME/EPP, nos termos do art. 3º da LC 123/2006, e desde que 
não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, deve selecionar a opção “SIM” na tela de 
cadastramento da proposta no sistema eletrônico, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 
123/2006. 
5.3.6. O sistema somente identificará a licitante como ME/EPP caso ela faça a opção indicada no subitem 
“5.3.5” 
5.3.7. Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de ME/EPP, 
requisito indispensável para que possa exercer os direitos estabelecidos na LC nº 123/2006, conforme 
previsto neste edital. 
5.3.8. O Credenciamento da empresa no Cadastro de Fornecedores do Município de Paulo Lopes é 
válido para a comprovação dos requisitos da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Trabalhista 
e Qualificação Econômico-financeira. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
5.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 
o encerramento do envio de lances, se convocados pelo pregoeiro, dentro do prazo de 02 (duas horas), § 
9º art. 26, do decreto nº 10.024/2019. 
 
6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à 
Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme 
exigências do edital.  
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7. FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 
eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO 
POR GLOBAL. 
7.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes neste Edital. 
7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições: 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
                MUNICIPIO DE PAULO LOPES 

5 
 

7.3.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
7.3.2. No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar; 
7.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO GLOBAL.  
7.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
7.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der 
causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexeqüível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexeqüível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
7.6. A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
7.6.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 7.6.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.7. Encerrado o prazo de que trata o subitem 7.6.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  
7.8. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 7.7, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
7.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.7 e 7.8, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
7.10 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.7 e 7.8, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 7.9. 
7.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no subitem 7.10. 
7.12 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
7.12.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro promoverá, pelo sistema 
eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
7.13.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na 
sessão pelo Pregoeiro. 
7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.14. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa 
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de lances para cada item, e as propostas desclassificadas se houverem. 
8.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
8.3. Será desclassificada a proposta que: 
8.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 
8.3.2. Apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas; 
8.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexeqüível; 
8.3.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valor 
negociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, que for 
composto por preço unitário superior ao máximo unitário admitido pela licitada, conforme a estimativa de 
preços constante do Anexo I – Termo de Referência. 
8.3.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário excessivo aos preços 
unitários máximos estabelecidos pela administração. 
 
9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
9.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
9.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
10 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
10.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
10.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, disporá 
do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 
sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
10.2.1. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da 
retomada da sessão.  
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
10.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 
11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
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recurso, pela própria autoridade competente, ocorrendo esta no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar 
da data de apresentação da proposta de preço. 
 
12 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
12.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado nas condições, prazos e locais definidos no 
anexo I – Termo de Referencia. 
 
13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar o contrato, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar documentação exigida no 
certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar na execução do contrato, cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
município de Paulo Lopes, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
13.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 
13.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia. 
13.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e 
da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) cinco dias úteis, apresenta defesa. 
13.4.1. Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
13.5. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com atraso 
injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, à aplicação das seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará a multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor a ele adjudicado. 
13.7. A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor adjudicado ao licitante. 
13.8. O atraso no fornecimento/execução do objeto ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) 
por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente. 
13.9. Atraso superior a 05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste. 
13.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15 – DO PAGAMENTO 
15.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço, o 
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qual terá o prazo máximo de 05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das 
obrigações contratuais. 
15.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço. 
15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura. 
15.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 
por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
15.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
15.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº. 480, de 15/12/2004, 
Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará 
sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 
15.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável pelo recebimento 
atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
15.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
15.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 
desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. 
15.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão atualizados 
monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 
adotados para a atualização de obrigações tributárias, conforme disciplina o artigo 117 da constituição do 
Estado de Santa Catarina. 
15.10.A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
conseqüentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim de acelerar o trâmite de recebimento do 
produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
15.11. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
16 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
16.1. No caso de ocorrer reajuste de preço, observada a periodicidade mínima de 12 meses a contar da 
data de apresentação das propostas, este será reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC da Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado no período.  
16.2. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado nos termos do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
17.2. As obrigações de CONTRATADA e CONTRATANTE são aquelas constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
17.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas no artigo 7º, da Lei n.º 10.520/02, bem como as previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
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17.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, pessoalmente, na Rua José Pereira da Silva, Centro, no 
Município de Paulo Lopes, ou pelo telefone (48) 3253-0161. 
17.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
17.6. O Município de Paulo Lopes não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da empresa vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
17.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Paulo Lopes na data marcada, a reunião 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 
17.8. O Município de Paulo Lopes se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie a qualquer das participantes. 
17.9. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de SC - DOM. 
17.10. O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a firmar a 
Ata de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis após a homologação, devendo o proponente 
manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 
17.11. Fazem parte deste edital: 
- ANEXO I – Termo de Referência; 
- ANEXO II – Minuta de Contrato.; 
- ANEXO III – Modelo Proposta Comercial. 
 
Paulo Lopes, 25 de fevereiro de 2020. 
 
 

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO 
1.1. O presente pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada na 
elaboração de propostas para captação de recursos nas esferas estadual e federal, celebração de 
instrumento de transferência, execução, fiscalização e prestação de contas do objeto firmado, 
operacionalizando todas as plataformas e suas extensões (PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, FNS - 
OBRAS) com disponibilidade de 10h semanais presenciais. 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 

VALOR PARA 10 (DEZ) MESES 

1 1.2. Contratação de empresa 
especializada na elaboração de 
propostas para captação de recursos nas 
esferas estadual e federal, celebração de 
instrumento de transferência, execução, 
fiscalização e prestação de contas do 
objeto firmado, operacionalizando todas 
as plataformas e suas extensões 
(PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, 
FNS - OBRAS) com disponibilidade de 
10h semanais presenciais. 
 

R$ 4.033,33 R$ 40.333,30 

 
 

(01) Descrição dos trabalhos 
Os serviços compreendem apoio operacional para todos os convênios ainda não finalizados (Prestação de 
constas não encerrada ou com prazo para finalização); também atenderá serviços afins para novos 
contratos e novas propostas e desenvolvimento. 
 
(02) Motivação 
Implantar estrutura local para captação de recursos, capaz de oferecer ao administrador público 
alternativas à realização de obras e execução de programas com recursos financeiros de origem externa, 
visando proporcionar qualidade de vida a população. 
Instruir os servidores municipais para a operacionalização das ferramentas de gestão de transferência de 
recursos, tornando-os aptos a realização de serviços de cadastramento, envio e monitoramento de 
propostas, solução de pendências dos pareceres técnicos emitidos pelo concedente do recurso, 
complementação de planos de trabalho quando necessário, e prestação de contas. 
Implementação de ações de articulação entre os diversos departamentos e secretarias municipais com 
vistas a elaboração de propostas plenamente justificadas e inseridas no PPA, LDO e LOA Municipal para 
este e futuros exercícios financeiros. Permitir o envolvimento de mais de uma secretaria na elaboração de 
uma mesma proposta ampliando a atuação do município nas políticas públicas; 
Monitoramento e atuação complementar as atividades afins existentes, para acompanhar servidores 
municipais in-loco na solução de pendências junto a órgãos oficiais e Instituições do Governo Estadual e 
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Federal, bem como as instituições fiscalizadoras existentes e futuras que vierem a ser criadas (CAIXA RSN-
GOV, BANCO DO BRASIL, outras). 
 
 
(03) Especificações técnicas 
Os trabalhos deverão ser desenvolvidos a partir de metodologia própria que atendam as especificações 
deste TR, e devem ser realizados presencialmente em no mínimo 10h semanais na sede administrativa do 
Município, com uso das horas a critério da contratante. 
A empresa deve disponibilizar um gestor de convênios capacitado, com vinculo legal com a empresa 
interessada, atuando em caráter presencial pelo período acima mencionado, com local a ser definido pela 
contratante, e a distância. 
Mensalmente, para fins de medição do serviço prestado, apresentar diagnóstico atualizado da estrutura 
local, relação das atividades realizadas, planilha de situação e encaminhamentos no período. 
 
 
2 - JUSTIFICATIVA/FINALIDADE 

2.1 Os serviços prestados deverão dar suporte operacional aos diversos setores da administração 
municipal, no que se refere à Gestão de Convênios do Governo Federal e Estadual, 
disponibilizando não só a operacionalização como também a informação dos sistemas de 
convênios e congêneres, através de profissionais treinados e com experiência profissional, com o 
intuito de contribuir e melhor informar toda a equipe administrativa municipal. Formalizar 
diversas ações que possam facilitar todo o processo burocrático e trazer benefícios no resultado 
final dos processos em trâmite. 

 
3 – DO LOCAL DE ENTREGA 
3.1. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos a partir de metodologia própria que atendam as 
especificações deste TR, e devem ser realizados presencialmente em no mínimo 10h semanais na sede 
administrativa do Município, com uso das horas a critério da contratante. 
A empresa deve disponibilizar um gestor de convênios capacitado, com vinculo legal com a empresa 
interessada, atuando em caráter presencial pelo período acima mencionado, com local a ser definido pela 
contratante, e a distância. 
Mensalmente, para fins de medição do serviço prestado, apresentar diagnóstico atualizado da estrutura 
local, relação das atividades realizadas, planilha de situação e encaminhamentos no período. 
 
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
5.1. Entregar o objeto de boa qualidade, conforme definido neste Termo de Referência, e ainda 
atendendo as condições e quantidades estipuladas; 
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5.2. Arcar com todas as despesas de entrega, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, 
que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado; 
5.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto; 
5.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo. 
5.5. Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja 
de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança 
dos usuários ou terceiros; 
5.6. Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente; 
5.7. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido; 
5.8. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos. 
5.9. Os bens, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Termo de 
Referência. Além das especificações constantes neste termo, atender a legislação pertinente, 
inclusive normas da Vigilância Sanitária referentes ao objeto, Lei Federal nº 8.078 de 
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante compromete-se a: 
6.1. Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto; 
6.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
vencedora, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se 
ocorrer; 
6.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto entregue por servidores especialmente 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma prevista na Lei Federal 8.666/1993, 
sendo que a presença deste servidor não eximirá a responsabilidade da Contratada; 
6.4. Aplicar multa, suspender o pagamento, caso a Contratada desobedeça a quaisquer das 
cláusulas estabelecidas no Edital; 
6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no 
fornecimento do objeto da presente aquisição; 
6.6. Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de 
sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou 
serviço, o qual terá o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o 
cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. 
7.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do 
processo pelo responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço. 
7.2. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura.  
7.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código 
de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
7.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
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desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
7.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº. 480, de 
15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. 
Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 
Instrução. 
7.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o 
responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da 
data de sua reapresentação. 
7.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
7.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
7.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão 
atualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo 
os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, conforme disciplina o 
artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina. 
7.10. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do 
processo licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
7.11. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
8 - DAS PENALIDADES 
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar o contrato, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar documentação exigida 
no certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com o município de Paulo Lopes, pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
8.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia. 
8.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5(cinco) cinco dias úteis, apresenta 
defesa. 
8.4.1. Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 
penalidade. 
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8.5. A inexecução total ou parcial do fornecimento, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, à aplicação das seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
8.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará a multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ele adjudicado. 
8.7. A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor adjudicado ao licitante. 
8.8. O atraso no fornecimento do bem ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) por 
dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente. 
8.9. Atraso superior a 05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste. 
8.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
9 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 
 
10 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
10.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Paulo Lopes - SC, 25 de fevereiro 2021. 
 
 

______________________________________ 
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 
 

CONTRATO Nº. ____/2021 
 
Contrato que entre si celebram o Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.892.365/0001-32, com endereço na Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, neste 
ato representados pela Secretária Municipal de Administração, LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE 
SOUSA, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa 
.........................................................................., com sede na Rua ..................................... nº. ........, ................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº. .............................................., neste ato representada por seu(ua) 
representante legal, Senhor(a) .........................................., doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do processo licitatório nº. 11/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
06/2021, homologado em ....../....../......., mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº. 
10.520, de 17/07/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei nº. 8.666 de 
21/06/93 com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.3. 1.1. Contratação de empresa especializada na elaboração de propostas para captação de recursos 
nas esferas estadual e federal, celebração de instrumento de transferência, execução, fiscalização e 
prestação de contas do objeto firmado, operacionalizando todas as plataformas e suas extensões 
(PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, FNS - OBRAS) com disponibilidade de 10h semanais presenciais, 
conforme especificações contidas no anexo I do edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 – Fazem parte deste Contrato independentemente de transcrição os seguintes documentos: 
Proposta da CONTRATADA, Edital de Pregão Eletrônico nº. 06/2021, além das normas e 
instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total deste contrato é de R$ ...,.. (..............), correspondente a XX (XXX) que serão 
quitados conforme prestação dos serviços, com a devida apresentação da nota fiscal e pagamento 
conforme item 3.4. 
3.2 – Fica expressamente estabelecido que no preço constante na proposta da CONTRATADA 
inclui todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, 
constituindo-se na única remuneração devida. 
3.3 – A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou 
serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento 
pela empresa das obrigações contratuais. 
3.4 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura. 
3.5 – O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código 
de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital. 
3.6 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
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exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
3.7 – A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº. 480, de 
15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. 
Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 
Instrução. 
3.8 – A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o 
responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da 
data de sua reapresentação. 
3.9 – O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.10 – A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 
3.11 – Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão 
atualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo 
os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, conforme disciplina o 
artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina. 
3.12 – A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
conseqüentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do 
processo licitatório e a modalidade, número da Nota de Empenho, à fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
3.13 – Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) 
financeiro(s) conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 – O preço contratado será reajustado, observada a periodicidade mínima de 12 meses a 
contar da data de apresentação das propostas, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC da Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado no período, ou outro índice 
que venha a substituí-lo. 

 
6 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. O CONTRATADO responsabiliza-se, desde  já,  por  todo  e  qualquer  tipo  de  dano 
decorrente  do serviço ora  ajustado,  isentando-se  o CONTRATANTE de toda  e  qualquer espécie 
de solidariedade. 
6.2. Os serviços serão realizados sob a supervisão e fiscalização de servidor designado pelo 
Município. 
6.3. Os serviços serão efetuados em conformidade com as exigências constantes do Anexo I deste 
ato convocatório, bem como com as cláusulas explícitas no Edital e seus anexos. 
 
7 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
7.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
7.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
8 – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
8.2 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
c) Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo 
com as especificações apresentadas; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
e) Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por 
escrito e tempestivamente, qualquer mudança da Administração, bem como qualquer ocorrência 
relacionada com a execução dos serviços. 
8.3 – Constituem deveres da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
f) Providenciar a correção, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dos serviços em que for 
constatado incorreções, sob pena de aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório e neste contrato. 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; e 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
9 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
9.1 – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar o contrato, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar documentação exigida 
no certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com o município de Paulo Lopes, pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.2 – As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 
9.3 – As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia. 
9.4 – Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5(cinco) cinco dias úteis, apresenta 
defesa. 
9.4.1 – Recebida a defesa, a Autoridade Competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre 
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 
penalidade. 
9.5 – A inexecução total ou parcial da prestação dos serviços, assim como a execução irregular, ou 
com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a defesa prévia, à aplicação das 
seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.6 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela contratante ensejará a multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ele adjudicado. 
9.7 – A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor adjudicado ao licitante. 
9.8 – O atraso no fornecimento/execução do contrato ensejará a aplicação de multa de 1% (um 
por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplente. 
9.9 – Atraso superior a 05 (cinco) dias será considerado inexecução total do ajuste. 
9.10 – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
10 – DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO 
10.1 – Neste contrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1.1 – Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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10.1.2 – Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da Cláusula 12; 
10.1.3 – Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial do ajustado; 
 
11 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 
11.1.1 – Por acordo das partes: 
11.1.1.1 – quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.2 – quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de execução do objeto. 
11.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para mais ou 
menos, conforme o caso. 
11.3 – Havendo alteração unilateral deste contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
11.4 – As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste Contrato poderão ser alteradas, 
mediante prévia concordância da CONTRATADA. 
11.5 – Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as suas cláusulas econômico-
financeiras deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
12 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 – Este contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº. 
8666/93. 
12.1.1 – O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que a 
CONTRATADA não preenchia ou não mais preenche os requisitos de habilitação. 
12.2 – Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela CONTRATADA, esta deverá 
submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da CONTRATANTE através 
de requerimento protocolado e instruído com a documentação comprobatória dos fatos alegados. 
12.3 – A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da 
autoridade competente. 
12.4 – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão previstos 
no artigo 77 da Lei nº. 8666/93. 
 
13 – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO 
13.1 – A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que este, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
13.2 – A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo 
que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos, 
regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo ao CONTRATANTE 
promover a responsabilidade de quem deu causa à nulidade. 
 
14 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 – O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 10.520/02, na Lei 
nº. 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios 
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da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
15 – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
15.1 – A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
16 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 – O presente Contrato terá vigência de 07(sete) meses a partir da data de assinatura  do 
contrato, podendo ser prorrogado mediante aditamento contratual, até o limite disciplinado no 
artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
17 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
17.1 – Este contrato vincula as partes ao Processo Licitatório nº. 11/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 06/2021 e a proposta da CONTRATADA. 
 
18 – FORO 
18.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Garopaba – SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais teor e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
Paulo Lopes, ___ de __________ de 2021. 
 
 

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA  
Secretária Municipal de Administração FORNECEDOR 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

 
Nome da licitante: 
CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone/Fax:                                                
Email: 
 
OBJETO: O presente pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada na 
elaboração de propostas para captação de recursos nas esferas estadual e federal, celebração de 
instrumento de transferência, execução, fiscalização e prestação de contas do objeto firmado, 
operacionalizando todas as plataformas e suas extensões (PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, FNS - 
OBRAS) com disponibilidade de 10h semanais presenciais. 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 

VALOR PARA 10 (DEZ) MESES 

1 1.4. Contratação de empresa 
especializada na elaboração de 
propostas para captação de recursos nas 
esferas estadual e federal, celebração de 
instrumento de transferência, execução, 
fiscalização e prestação de contas do 
objeto firmado, operacionalizando todas 
as plataformas e suas extensões 
(PLATAFORMA +BRASIL, SIGEF, SGP-e, 
FNS - OBRAS) com disponibilidade de 
10h semanais presenciais. 
 

R$ ----- R$ ------- 

 
 

Valor total:xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das propostas de preço. 
Prazo de execução/fornecimento: conforme edital 
 
(local), xx de xxxxxxxx de 2021. 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 


